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Estado de SeÍgipe
Município de Estância

Pttsiilu;

Via de Autógrafo do Projeto de Lei e 46/2024, de autoria do vereador lsaías de lesus Santos, aprovado pela Câmara
Municipal na Sessão Ordiná(ia no dta 27 /08/1024.

CERTIDÃO
CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI
Fot D|GITAL|ZADA" 8EM C0M0 PU-
BLICADA E AFIXADA NO ÁTRIO DO
PAÇO MUNICIPAL.

EM__àb_L_!.q L!À_

Estância, 18 de nJ(.,.'§.;ç de 2024.

[El Ne ,, rr ( tr

DE JX DE_:!_1!-Y\E§!-DE 2024.

Ál\'ITtN,\»'x,
Alka Lúcia dos §. Síhà
Proúrcdora GeÍal do l\,luniciÊb

Decreio no 7 6982021 " Reconhece de utilidade Pública tVlunicipal a

Associação Renascer Capoeira (ARC)".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE FAZ

SABER QUE A CÂNIARA DE VEREADORES APROVOU E EU SAI{CIONC A

Sf,GUINTE LEI:

Art. Le- Ficà reconhecicia de Utilidade pública Municipal a Associação Renascer

Capoeira, conr sede social e adm!nistrativa na Rua Filadelfo Luiz da Costa ns 929,

Paraíso CEP 49.200-000, nesta cidade Estância-Se, fundada em 06 de janeiro DE 2009,

inscrita no CNPJ sob o ne 10.650.56710OOL-93 é uma sociedade Cívica, sem fins

lucrativos, de duração indeterminada, que visa contribuit, de forma sistemática e

ativa, para o combate a desigualdade e pobreza no Brasil.

Art.2e- O reconhecimento constitucionalmente concedido no artigo anterior
dá à entidade o direito de propor subsídio aos poderes Municipal, Estadual, Federal e
lnstituições Financeiras de crédito pare atender ao desenvolvimento de seus
programas e a aceleração dos fins regimentais.
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Estado de Sêrgipe
Município dê Estância

Art.3e- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE J-3 de ,jô
I- r'lDtjsüú\g

CIt,SON ANDRADE DE OLTVEIRA

Prefeito do Municipio de Esrância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

,
Fone: (79) 3522-7143

de 2024
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at CGNTEAT* BE SUE LrlaêÇÃo sE EivãsYEL

" S{IB- LOCÀTAR{&: ÀSSOCX-ÀÇÀÜ RESNÀSCEÊ'

4'Cí,,4US{I{-A: C

al

FR OFRãETÂ-RIO (a) : JAKLI{E CAh#O S GOI S 

"T'ras-úeira'*uior, ca-paz,pofiadora (a) da iCentidad:::! n..332:539 - 3

**i"ãiá p"fu'SSp;Se, iascrito (a) no CPF/ hff sob no

OAf .lfS.qlS- 35^ Residenr-e e 'ioi:riciliada 
1c+alizada nc

h4ruricípio de Estârrcia, Estado de Sergipe'

í-,clcÂT,eRrÂ (a) : LARYANE PB'{IEIR O DE SÂ-r§T"t'}{'ri'

brasiieira, rrraioÍ, ütLpàz,portadora rla cédrúa de indenidade soh n"

:S+AOef - i expedida p-iu SSUSE' iuscrito a no CPFliv*- sob no

021.520.495_ 6ô. p-*esiJente e doiniciliando lvlumcípio rie

Estância, Estado de SeigiPe

1. CL,âU§U{,À: Aluguel da {01) Im':ivel Residencial loeaiizado

na RrraNÍari::ho Dias rla Silva n" 2)B B' Baruo Alagoas'

üo*"ipio de Es*áncia, Estado 'le 
Sergipe' CEP: 49'2Ü0- 000' Qrie

flrncionará com Seáe Prolisoria d*a Ass*ciação Pr-eÊâscÊr

Capoera.

j

^ . É^h i_§1 Àf, À. &,4 ,â,. E E( rã - CNPJ: j.&.650.66?l8&[91 - 93 e csm !:e§Psmsável

o Sem-hos": JGÃo eÀT'sssa B.{ cüNCElÇÃo c*RRELÀ'

trrasiieiro , rrralor, capaz- P<;rtadai de cedlr-1a de identi'fude sob n"

3 195587 - 8 exPedida Pela §SP/SE, txcrito (a) to CFF/ lvIF sob

n" 3016.062.975 - 62. Residente na Ri;a Jose Dandng*s da Cruz"

Bairro São Jorge, Mruucipio de Estáacia' Estado de SergiPe, rlED.

49.200-000.

3'CLÀU§EI§,:I; O r-a1or 'Ja 
sub locação Ce urua sala será de

i:Cã,oO kezentos reais) por mês' seado opagamento todr: dia i1

à" 
"áAu 

Mês, suieito a multa passado & data de rencimeato e

suj eito a reaiuste anr-ral.

t 
eorteçarrC+ a Partii

perí,:do do aiuS*el será de rm 01 ano'

de 1iíl2l212.i atá o dta 1lll212$24' sen'Jo que
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o i:rqudii:o terá no máxirno 1ü d'"2,, iiias para <iesqc::par e i+eal a

partir do ulttmo dia dtr contratt-r'

5" Cí-,ÂUSãE-,Â: O proprietário não pcderá pedu'o irnóvei antes

do tén:rj;ro do eontiato drante do pesaíneflto em dla do inquihio,

O inquúr-nt-l nãa poderá sair do i-ilór'tl e'r:tes do tér''nina do

.orrtár", caso deseje sair do i'nór'ei, deve.rá Fa€iar o resranie d*s

areses até o firc do eontrata.

6' CT,Âdi§fu-I-,À: O inqi-rilinc' se responsablltza:á'prl qriais q;s1

,lano ao rmóvel itrante e sua rÊsponsabili'iade m'ediante a sua

locação.

7" CLÂUSLB.,Â: Às clespesas 'ie conseivação e m':nr:tenção' tais

como, energia, ág:lra, gás, etc"', ficarão poi §trnta c1o lscatário'

EnregaÍ GS corÍlpÍovantes de água e energia quitados,

mensah:iente, no ato do pagamento do alugr-re1

8' CLÀUSãJLÂ: O iocatário declara ter reçebido o referido

iiaoi,cl ola 1*cado, en.} perfeito estedc de c.ousen ação e obriga -

9" CLATIS{JLA; Qualqrier desumprimento das clausulas

aoifla de aarbas as partes poderá ocoffer proüesso d'" iilderizagãr:

oos \fónms qtle torresirondem o m'.inicipio dessa cidade'

l- h{anter o objeto de iocaçâo emperfeito estarlo de

sol}seÍveçâo, r

2- Nâo t-azer neiúuma ref+nea adaptação ou t'enfeitoria qlre

venha m*dificar as características.

3- Nãa passff o pcder pra mão de teiceiro

4- Responsabilizar se por qualçrer dano ao imrivei;

5- O locatário coilpromÊte se devolr'er o imól'el' ao l-rm da

locação em estacio de consen'ação iguais ou melhores ao

rnicio do contrato', assumi-iido as riespesas dos dalos que

ocâsio11ar.
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Lff" C{-,ÀusuF,À:'
eontituar no imovel

Reajuste. ss';âsc c' inqu-i1tn'o viei a

será cc,mbia*do entre as Paúes

1X" Cí,ÂUS{J-í-,À: Na quebra do contraio nâo iraverá rnrüas de

slnNias as PaÍtes.

EJtância (SE) 14 de urair'r de 2fs24'

3322589 - 3 *qSFiSE - CFF/$'S $4tr"7tr6"935 --35
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assocrAÇÃO nrxascER CAPOEIRA _ ESTÂNCIA/SE.

CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art' 2" - A Associação Renascer capoeira (ARC) tem como finalirta.te ciesenvolver
programas, projetos e serviços com crianças e adolesceaúes e adultos.

Seçâo II

DAS FINALIDA.DES E RENDAS

Art' 1' - A Associação Renascer capoeira (ARC), fundâda em 06 de janeiro de 200g,
com sede social e adminiÍra tiva locaizada na Rua Filadelfo l-,iz da costa no 929,
Paraíso, cEP: 49.200'000, Estância,isE, com ativação em todo território nacionar, é uma
entidade sem fins lucrativos, sendo constit*ida de uma Assembreia Geral, uma Diretoria
Executiva e Conselho Fiscal.

Art' 3'- No desenvorvimento de suas atividades, a Associação Renascer capoeira
(ARC) não fanl qualquer discriminação de raça, cor, sexo ou religião.

o.t, 4' - A Associação Renascer Capoeira (ARC) poderá ter um Regimento lntemo
que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu firncionamento.

Arf. 5'- A frm de cumprir sua(s) frnalidade(s), A Associação Renascer Capoeira(ARC) poderá organizar-se e

nzerem necessárias. * n*,, :'ffi;:fil:::,'ffi:j: ;Tj .:,:,Jf ;"duração a Associação Renascer Capoeira de Estância _ Sergipe, firncionará p,or tempo
indeterminado.

.!t-í

Art 6. - São finaüdades da Associação Renascer Capoeira (ARC):

t

I ESTATUTO I
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I - Executar programas de proteção e socioeducativos, destinados a crianças e

adolescentes;

II - Promover a assistência social da Foteção à famflia, à matemidade, à itãncia e à

adolescência;

III - Realizar e estimular o desenvolvimento de 
t 
atividades filantrópicas, culturais,

artísticas, educacionais, esportivas e 5imilares, que visem atender necessidades do

cidadão, em especial criaaças e adolescentes;

fV - Prover condições para minimizar as dificuldades de pessoas atinigidas por

situaçôes emergenciais;

V - Buscar parcerias para capacitação para o mercado de habalho para os jovens e

adrrltos, para promoção de inclusão no mercado trabalho.

§ 1" - No desenvolvimento ao previsto neste Artigo, a ARC prestar:i serviços de forma

permaúente, continuada e planejad4 não fazendo qualquer discriminação de,cor, efi1ia,

sexo, gênero, agremia$o político-paÍtidríria ou credo religioso.

§ 2" - A ARC se dedica as atiüdades preüstas neste Artigo por meio de execução direta

de projetos, programas, planos de ações ou prestação de serviços intermediádos de

apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor púbüco que atuem

em áreas afins, cujas fontes para sua manutenção estão previstas no Art, 3lo deste

Estatuto.

§ 3'- A ARC realizaní seus serviços, pÍogÍamas e pmjetos de assistência social de

forma integrada às políticas setoriais visando ao enfrentamento da potneza, das

vulnerabiüdades e dos riscos sociais, provendo condições para atender contingências

sociais e a universalização dos direitos sociais, conforme aLei 8.7 4211993 - LOAS.

§ 4' - A ARC, como entidade de atendimento, prestani serviços, Bxecutará programas

e/ou projetos e concederá beneficios de proteção social brásica ou especial di,rigidos às

farnílias e aos indiüduos em situações de lulnerabilidade e/ou risco social e pessoal,

conforme Resolução CNAS no 10912005, Resolução CNAS no 31l20ll e CNAS n"

34t20t1.

e.!
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§ 5o - Para atingir as suas finalidades e objetivos a organização poderá: :)
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I
I - Firmar convênios com órgãos públicos, Federais, Estaduais, Municipais. através de

terrno de parceria;

CAPITL'LO II

DOS ASSOCL{DOS

Art. 7" - A Associação Renasçs1 ç.r..na (ARC) é constituída por número .itimitado de

associados, que serão admitidos, a juizo da Diretoria, dentre pessoas idôneas.

AÉ. 8" - Haverá as seguintes categorias de associados:

I - Fundadores, os que assinarem a ata de fundação da Associação Renascer ,Capoeira;

2 - Beneméritos, aqueles aos quais a Assembleia Gerai conferir esta distinção,

espontaneamente ou por proposta da Diretoriq em virhrde dos Íelevântr:s serviços

prestados ao grupo;

3 - Honoriirios, aqueles que se Íizerem credores dessa homenagem por l;erviços de

notoriedade prestados ao gupo, por pÍoposta da Diretoria à Assembleia Geral;

4 - Contribuintes, os que doarem uma contribüção mensal estabelecida pela Diretoria
I

Executiva.

Art. 9'- São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I - Votar e ser votado para os cargos eletivos;

lI - Tomar parte nas assembleias gerais.

Parágrafo único - Os associados beneméritos e honorários não terão direito a voto e

nem poderão ser votadJs.

,. . i-.: -
..'t;:;:l'l'ir' \
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*\"I\Art. 10" - São deveres dos associados:

II - Firmar parcerias com enúdades nâo govem"mentais ou órgãos, ainda que sejam

intemacionais, permitindo o recebimeato de verbas a qualquer título dessas irstihúções.

I
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rü'..t::.:I - Cumprir as disposições estatutárias e regrmentais; ,

II - AcalaÍ as determinações da Diretoria Executiva.

Parágrafo único - Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido oru excluido

da Associação por decisão da Diretoria, após o exercício do direito de clefesa. Da

decisão caberá recurso à Assembleia Geral.

Art, 11' - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariarnente,

pelas obrigações e encargos sociais da instituição.

CÁPiTULO UI

DA ADMINISTRÀÇÃO

Art. 12' - Será administrada pot:

I - Assembleia Geral;

II - Diretoria;

Art. 13" - A Assembleia Geral, órgão soberano da inSituição, constituir-se-á dos

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

lt
Art. 14" - Compete à Assembleia Geral:

I - Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal;

II Destituir os administradores:

III - Apreciar recuÍsos contra decisões da Diretoria;

fV - Decidir sobre reformas do Estatuto;

V - Conceder o título de associado benemérito e honoriírio por proposta da Diretoria; ,. - 
,

\.-
.'À
-rz \

IItr - Conselho Fiscal.
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w - Deci{ir sobre a conveniência de arienar, transigir, hipoteca ou;rermutar bens
pabimoniais;

VII - Decidir sobre a extinção da entidade, aos termos do artigo 36o;

\I[I - Aprovar as contas;

D( - Aprovar o Regimento intemo.

Art' 15' - A Assembreia Geral rearizar-se-iá, ordinariamentg ,ma vez por ano para:

I - Apreciar o relatório anual da Diretori4

II - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fnscal.

Art 16'- A Assembleia Geral rearizar-se-á" exEaordinariamente, quando convocada:

I - Pelo presidente da Diretoria;

II - Pela Diretoria;

III - Pelo Conselho Fiscal;

fV - Por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigaçôes sociais.

Art' 17" - A convocação da Assembreia Gerar será feita por meio de editar afixado na
sede da Instituição' por circurares ou outros meios convenientes, com autecedência
mínima de l5 dias.

Parágrafo rinico - eualqqer Assembleia instalar_se-rí; em primeira convocação; às

07h15min. Não havendo quórum, será feito em segunda convocação, que será realüada
as 07h30min, com a maioria absoluta_

Art' 18o - A Diretoria Executiva será consütuída por um presidente, um vice-
presidente, Primeiro e Segundo Secretiírios, primeiro e Segrmdo Tesoureiros;

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria Executiva e Conselho Fiscral se16 6" 94
(qualro) anos. 

r

Art. 19'- Compete à Diretoria:

1t

'i.l,l>_,

i-.l'

I

I - Elaborar e executar programa anual de atividades;
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'{',,II - Elaborar e apresentar, à Assembleia Geral, o relatório anual;

III - Estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes;

IV - Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em

atividades de interesse comum;

V - Contratar e demitir funcioryirios;

VI - Convocar a Assembieia Geral.

Art. 20'- As reuniões ordinária da Associação Renascer Capoeira reurir-se-á no a

cada dois meses, sendo, a primeila sextas do mês, às 19:30 horas, salvo alteração

anunciada na rerrnião que a anteceder.

AÍ. 21" - Compete ao Presidente:

I - Representar o grupo ativa e passivamente, judicial e extrajudicielmente;

II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento lntemo;

III - Convocar e presidir a Assembleia Geral;

IV Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V - Assinar, com o Primeiro Tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e

títulos que representem obrigações financeiras da Associação.

Art. 22'- Compete ao Vice-Presidente:

I - Substituir o Presidente em stras faltas ou impedimentos;

II - Assumir o mandaÍo, em cÍrso de vacânci4 até o seu térmilo;

III - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente.

Art. 23'- Compete o Primeiro Secretário:

II - Publicar todas as notícias das atividades do associação.

Art. 24' - Compete ao Segundo Secretiirio:

t t

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas;
ta

t
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